LEI N° 5.222, DE 25 DE MAIO DE 1977

(Publ. "D. Grande ABC", 27.05.77)

A Camara Municipal de Santo André decreta:

Art. 1° - O artigo 115, da Lei n°® 1.492, de 02 de outubro de 1959, acrescido dos 88§ 1°,
2°, e 3°, e revogado o seu paragrafo Unico, passa a vigorar com a seguinte redacao:

"Artigo 115 - A licenga superior a 15 (quinze) dias dependera de inspecao por junta
médica.

§ 1° - Quando, a juizo da administragdo, for inconveniente ou impossivel a locomogéo
da junta médica até a localidade em que se encontra ou reside o servidor, a prova da
doenca sera feita por atestado médico.

§ 2° - E facultado & administracdo, em caso de dvida razoavel, exigir a inspecéo por
outro médico ou junta.

§ 3° - O atestado médico e o laudo da junta ndo deverao fazer referéncia ao nome ou
a natureza da doenca da qual for portador o servidor, exceto quando se tratar de
lesbes produzidas por acidente em servico por moléstia profissional, e nos casos das
doencas de que trata o artigo seguinte, quando far-se-a simples indicacéo desse
dispositivo legal.”

Art. 2° - Os servidores que, a data da publicacéo da presente lei, estiverem em gozo
de licenca médica ha mais de 30 (trinta) dias, deverao submeter-se a nova junta
médica.

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.
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